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O último tópico do nosso programa trata de sentença e coisa julgada. A gente veio desde a ocorrência da nossa primeira prova, tratando do procedimento comum ordinário em todas as suas etapas. Nós estudamos a petição inicial, a resposta do réu, vimos o que é réplica, estudamos a chamada audiência preliminar ou audiência de conciliação, estudamos o despacho saneador do juiz, vimos que ela acontece na fase do saneamento, estudamos o que acontece posteriormente à colheita de provas, vimos a AIJ e agora chegamos a fase de sentença e coisa julgada. 

As alegações finais – peça apresentada logo depois da AIJ – não trazia uma peculiaridade. As alegações finais são uma espécie de conclusão das duas partes. Ocorrida a AIJ a gente colhe a prova oral que tem que ser colhida e o juiz determina que na própria AIJ, ou num prazo de dez dias, as partes apresentem as suas alegações finais. O que é isso? É a síntese do que elas disseram. Normalmente o advogado do autor se reporta à inicial. Em alegações finais, o autor se reporta a tudo o que falou na inicial, onde ele contou toda a historinha dele, todo o problema, apresentou o pedido... ele simplesmente se reporta à inicial. E o advogado do réu faz algo semelhante, se reportando à contestação. Diz o advogado do réu normalmente: “Em alegações finais, o réu se reporta ao que foi abordado, ao que foi trazido aos autos, na contestação”. Então é lá que ele negou todos os fatos atribuídos a ele pelo autor, lá ele disse que não devia, lá ele juntou o recibo de quitação... enfim, todas as alegações do réu que foram feitas na fase de contestação. 

Sabe aquelas considerações finais de debate político? Aqueles 3 minutinhos no final do debate? É uma coisa semelhante. Depois de todos os debates que a gente teve durante o nosso processo, depois que todo mundo sustentou o que pretendia e o que era cabível, o que as partes têm a sustentar no final das contas? Em geral eles se reportam ao que já falaram, e o juiz vai sentenciar na própria AIJ – se as alegações finais foram apresentadas oralmente – ou após do prazo de dez dias de alegações finais – se elas foram apresentadas por escrito – o juiz passa a sentenciar.

O nosso sistema tem uma certa resistência ao princípio da oralidade. Isso quer dizer que raramente as alegações finais são apresentadas oralmente, na própria AIJ. Os advogados costumam pedir ao juiz prazo de dez dias para que apresentem as alegações finais. Por que isso? Porque eles entendem que vão poder elaborar uma peça com mais cuidado, com mais cautela, se eles tiverem esse prazo. É uma questão de praxe. Se as alegações finais podem ser apresentadas por escrito, preferem o advogados não apresentarem tais alegações oralmente. E o juiz, por conseguinte, tende a sentenciar também em gabinete, e não na própria AIJ. 

Exceção a isso acontece nos juizados. Nos juizados é muito comum o juiz, ao término da AIJ, sentenciar. Então as partes ouvem o juiz dar a sentença decretada. Por que isso? Porque lá o rito é sumaríssimo. O princípio da oralidade realmente recebe proteção no rito sumaríssimo dos juizados. Aqui no procedimento comum ordinário não. O juiz normalmente dá a sentença em gabinete, até porque as causas costumam ser mais complexas. Então o juiz quer fundamentar direitinho, se reportando lá aos autos, vendo em que páginas foram juntados os recibos de quitação, etc. Para fazer uma sentença um pouco mais elaborada, ele precisa de um pouco mais de tempo, então ele costuma sentenciar em gabinete. 

SENTENÇA E COISA JULGADA

· Crítica à redação do art. 162, § 1º, CPC: a reforma

Mas o que é propriamente sentenciar? Diz o art. 162, § 1º do CPC:

§ 1o Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.

Quem não estiver com o Código desse ano, vai encontrar uma redação diferente no art. 162, § 1º. Porque essa redação foi dada pela Lei 11232/05. Essa redação foi dada a partir da reforma processual. Antes da reforma, como se definia a sentença? Dizia o art. 162, § 1º:

§ 1o Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.

Então antes da reforma desse ano, sentença era um ato do juiz que colocava fim ao processo, extinguindo a atuação do juiz. E essa redação originária era muito criticada. Porque como vocês bem sabem, uma sentença não põe fim a um processo. Eu não posso recorrer, caso eu discorde do teor da sentença? Eu não posso interpor apelação? Se eu posso levar aquela mesma causa ao tribunal, a sentença não põe fim ao processo. O processo vai seguir, agora em fase recursal. O que é mesmo o recurso? A gente vai ver no período seguinte que a doutrina majoritária diz que recurso é uma extensão do direito de ação. Diz Arnaldo Moreira que recurso é um remédio voluntário e idôneo a ensejar no mesmo processo a reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a integração da decisão. Isso quer dizer que o recurso não inicia um novo processo; o recurso não dá início a uma nova ação. Ao contrário, ele faz seguir, agora em 2ª instância, o processo que até agora se desenvolveu  em 1ª instância. Se assim é, se o recurso dá continuidade à ação que iniciou-se na 1ª instância, não é possível a gente definir a sentença como algo que põe fim ao processo. Esse era o grande problema da redação do art. 162, § 1º, agora corrigida pela Lei 11232, que diz: “Olha, sentença não põe fim ao processo não. Sentença é um ato do juiz conforme os arts. 267 e 269 do CPC.”

O que era mesmo o art. 267? Aquele artigo que trata das situações que levam à extinção do processo sem a resolução do mérito. E o que é o art. 269 do CPC? Hipóteses que levam à resolução do processo com análise do mérito. 

Então, sempre que o juiz identificar uma das hipóteses do art. 267 ou do art. 269, diz o art. 162, § 1º, ele irá sentenciar. O que vai diferenciar a sentença dada com base no art. 267 e a sentença dada com base no art. 269? A nomenclatura que diferenciará. 

· Classificação: terminativas e definitivas

Será chamada de sentença terminativa aquela que leva à resolução do processo nas hipóteses do art. 267. Sempre que o juiz terminar a sua atuação no processo reconhecendo na sentença uma das hipóteses do art. 267 que prega a extinção do processo sem a resolução do mérito, o juiz estará dando uma sentença terminativa. Falta uma condição da ação no processo. O juiz entendeu que a ação que foi ajuizada não tinha legitimidade. Ele vai analisar o mérito? Não. Ele esbarrou numa questão anterior à questão do próprio mérito. O que deve o juiz fazer nessa situação? Vai terminar a sua participação naquele processo prolatando uma sentença terminativa. 

A contrario sensu, vai ser chamada de definitiva aquela sentença dada com base nas hipóteses do art. 269. O art. 269 traz situações que levam à extinção do processo em 1ª instância, com resolução do mérito. Então se o juiz chegou à própria análise do mérito, quando o juiz reconhece a procedência oum improcedência da ação – portanto, a analise do mérito – ele está prolatando uma sentença definitiva. Por que definitiva? Porque está lá no art. 269 que é sentença definitiva aquela que leva à extinção da participação do juiz após a análise do mérito. Se o juiz chegou a apreciar o mérito, a sentença por ele prolatada é uma sentença definitiva.

· Sentença terminativa ( hipóteses do art. 267
· Sentença definitiva ( hipóteses do art. 269
No primeiro momento pode parecer que é muito irrelevante essa subdivisão da sentença em terminativa e definitiva; que é só uma questão de nomenclatura. Mas a gente já vai ver, quando a gente entrar no instituto da coisa julgada, que não é bem assim. Que há conseqüências no campo da coisa julgada distintas para as sentenças terminativas e para as sentenças chamadas de definitivas. De toda forma, é bom que vocês saibam por enquanto que em todos os casos a gente tem prolação de sentença e, portanto, se eu não concordar com o teor daquela sentença, eu devo apelar. Cabe apelação tanto de sentença terminativa quanto de sentença definitiva. 

O juiz extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender que faltava uma condição da ação. Mas eu acho que todas as condições da ação estão presentes; não concordei com a decisão do juiz. Qual é a forma de impugnar essa decisão? Interpondo apelação. 

O juiz julgou improcedente um pedido (e agora é uma questão de mérito). Eu não concordei com a improcedência da ação. Qual é a maneira de impugnar essa decisão do juiz? Interpondo apelação. 

Então sentença terminativa e sentença definitiva, eu interponho apelação. A maneira pela qual eu devo impugnar as sentenças – quer sejam elas terminativas, quer sejam elas definitivas – é através da interposição do recurso de apelação. 

· Art. 458: etapas integrantes da sentença

O art. 458 do CPC trata das etapas de uma sentença; os requisitos que precisam ser preenchidos por uma sentença.

A gente já sabe que uma sentença pode ser terminativa ou definitiva e que em ambas as situações elas serão impugnadas por apelação. Aí vem a pergunta: o que uma sentença tem que ter para ser qualificada como sentença, para não se misturar com uma decisão interlocutória, pra não ter caráter de opinião, de parecer? Diz o art. 458:

Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes Ihe submeterem.

A sentença tem 3 grandes etapas. E é bom que se diga: nem sempre essas etapas estão presentes. Por vezes, uma dessas etapas é dispensada. Mas em regra, o que tem a sentença? 

	
Etapas da Sentença
	Relatório
	( Pode não estar presente

	
	Fundamentação
	Sempre estão

presentes

	
	Dispositivo
	


Primeiro lugar: relatório. O relatório é a síntese do processo. O juiz vai prolatar a sentença dizendo: “Trata-se de ação de cobrança ajuizada por João em face de Maria, sob a alegação de que o carro foi vendido e o dinheiro não foi entregue. Conforme constatado através dos depoimentos das testemunhas às folhas tais tais e tais, indica ser procedente o pedido de João na ação de cobrança.” Esse é o relatório. 

Vem a 2ª etapa, que é a etapa de fundamentação. “Como é sabido, o nosso sistema protege o direito do credor no art. tal do Código Civil, de maneira que todo aquele que vende um bem para outro tem o direito de receber a quantia referente. Também encontra respaldo no nosso ordenamento, o princípio que veda o enriquecimento ilícito.” Então na parte da fundamentação, ele aponta todo o arcabouço legal que vai levar lá no final das contas, no chamado dispositivo, a julgar procedente o pedido de João e condenar a Maria a lhe entregar a quantia X. 

Então o dispositivo trata da decisão do juiz. “Isto posto, ante ao que acima foi dito, julgo procedente o pedido da ação de cobrança  condeno a Maria a entregar R$ 3.000,00 ao João. 

Então, a sentença passa por esses três grandes momentos:

· Relatório – que é a síntese do processo

· Fundamentação – arcabouço legal; fundamentação legal. Às vezes o juiz, na parte da fundamentação, coloca um Acórdão, “o STJ inclusive já se manifestou acerca da questão”. Então a parte da fundamentação é o momento em que o juiz vai motivar a sua decisão. É o momento em que ele vai dizer, por que lá embaixo, no dispositivo, ele vai julgar procedente ou improcedente o pedido que foi feito. 

· Dispositivo – no dispositivo, ele só conclui. Diz que “antes posto, ele julga procedente ou improcedente o pedido que foi formulado”. 

Essas 3 partes tem que estar presentes sempre? Não. Há uma parte que pontualmente, pode ser dispensada: o relatório. No rito sumaríssimo dos juizados especiais, as sentenças dispensam o relatório. Como começa uma sentença do juizado? O juiz diz lá: “Dispensado o relatório, passo a fundamentar.” Porque a própria Lei 9099 diz que no rito sumaríssimo você não precisa trazer o relatório para a sentença. Então ela é perfeita, tendo apenas fundamentação e dispositivo. Essas partes tem que estar presentes sempre? Sim. A fundamentação por força do art. 93, IX, da CF que diz que são nulas todas as decisões judiciais que não forem motivadas. Por uma questão simples. No estado democrático de direito, você tem que ter um mínimo de controle sobre a atividade jurisdicional. Quem presta a tutela jurisdicional, quem exerce a jurisdição, precisa ser controlado de alguma maneira. Até para que eu possa exercer a minha ampla defesa. Então se o juiz numa sentença contrariou os meus interesses, eu posso reverter isso em grau recursal. Mas para isso é fundamental que eu conheça os motivos que levaram o juiz a julgar procedente ou improcedente o meu pedido. Então fundamentação é uma exigência constitucional. Ela tem que ser observada sempre. Não pode existir em nenhum rito no nosso sistema, uma sentença que seja válida se não tiver motivação (fundamentação). 

E dispositivo? Parece óbvio que também tem que estar presente sempre. Por que? Porque se não tiver o “Isto posto, julgo procedente (ou julgo improcedente), condeno (ou absolvo), reconheço a paternidade”, se não tiver uma manifestação do juiz, não é sentença; é opinião, é parecer. Então dispositivo sempre tem que ter. O juiz vai ter que impor a sua vontade, a sua decisão, às partes. Do contrário, a sentença deixa de ser sentença e vira parecer. É o que faz o Ministério Público: “Isto posto, opino no sentido tal”. Porque o MP, claro, não decide. Assim como o defensor também não decide. Quem vai decidir é o juiz.

Então fundamentação e dispositivo são partes obrigatórias da sentença, e o relatório, dependendo do procedimento pode ser dispensado (somente no sumaríssimo).

· Art. 463: publicação e irretroatividade

Quando uma sentença passa a ter obrigatoriedade? Quando ela se torna impositiva para as partes? Diz o art. 463 do CPC: 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.

Ou seja, a sentença torna-se irretratável, obrigatória para as partes, no momento em que ela é publicada. Uma vez publicada a sentença, ela se torna em primeiro lugar, irretratável, o que significa que o juiz não pode reavaliar melhor a situação, querer mudar a sua posição, de ofício. Ele não pode dizer “Puxa vida, não vi o documento tal que muda tudo”. Isso não é mais possível. E além disso ela se torna obrigatória, ela impõe um dever, uma submissão para as partes. As partes, a partir da publicação da sentença têm que se submeter ao comando dessa sentença. 

· Publicação da sentença ( Intimação da sentença

Quando uma sentença é considerada publicada? No momento em que ela é juntada aos autos pelo escrivão. É no momento da juntada aos autos que a sentença se considera publicada. Ou seja, é a partir do momento em que ela é juntada aos autos que ela se torna irretratável e obrigatória. 

Não é nesse momento, como a gente vai ver mais a frente, que passa a correr o prazo para a parte recorrer, por exemplo. Porque salvo algum vidente, é impossível adivinhar que o juiz ou que o escrivão juntou a sentença ao processo no dia 06 de novembro. Quando é que eu vou saber que aquela sentença foi devidamente publicada, juntada aos autos e passou a produzir efeitos? No dia em que sair no D.O. , que é o dia da intimação. 

Então, para fins de contagem de prazo processual, fins de prazo para apelação, não é importante saber o dia em que a sentença foi juntada aos autos. Isso não é importante para fins de contagem de prazo. Contagem de prazo, como a gente vai ver, tem como marco o dia da intimação da parte. E a parte é intimada como? Pela chamada publicação no D.O. O grande problema é que a gente chama da publicação o que na verdade é intimação. Na verdade o que o D.O  faz é intimar as partes; é dar ciência às partes que a sentença foi prolatada. E, é claro, é essa intimação feita pelo D.O. que vai ser o marco para interposição de recursos. O dia da juntada da sentença aos autos só é importante para a gente saber que desde esse dia, o juiz está impedido de rever a sentença que ele prolatou, e é desde esse dia que as partes estão automaticamente submetidas ao que o juiz decidiu. 

· Erro material pode ser corrigido a qualquer tempo

Mas será que o juiz nunca pode falar no processo depois que ele sentenciou? Se o juiz sentenciou, a sentença é absolutamente irretratável e ele nunca mais vai poder voltar a rever a sentença? Não é bem assim. O próprio art. 462 diz que, salvo se houver erro material ou interposição de embargos de declaração, a sentença é irretratável. 

Em outras palavras, uma vez juntada aos autos pelo escrivão ou pelo próprio juiz, em regra, a sentença se torna irretratável, imodificável. Entretanto, o juiz vai poder modifica-la em duas situações: 

	1. Erros materiais
	· Troca de nomes

	
	· Erros aritméticos

	2. Embargos de declaração
	· Contradição entre dispositivo e fundamentação

	
	· Omissão


· Se houve erro material – o que é erro material? O juiz diz lá na sentença que havia danos materiais no valor de R$ 3.000,00 e danos morais no valor de R$ 3.000,00. Aí, por um erro material, ele põe: “Isto posto, condeno o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 9.000,00”. Todo mundo sabe que 3 mais 3  é igual a 6, e não igual a 9. Se o juiz diz que quer condenar o réu a pagar R$ 3.000,00 a título de danos morais e R$ 3.000,00 a título de danos materiais, razão pela qual ele condena o réu a pagar uma quantia total de R$ 9.000,00, está evidente que ele errou. É um erro material. De forma que o juiz, constatando esse erro, ou a requerimento das partes, ou até mesmo de ofício, pode consertar a sentença. Trata-se de um erro material; a gente sabe qual foi a real intenção do juiz. A gente sabe que ele queria condenar o réu a pagar R$ 6.000,00, e ele acaba condenando o réu a pagar R$ 9.000,00. Erros materiais podem ser corrigidos de ofício ou, claro, a requerimento das partes. Por uma simples petição as partes (autor ou réu) podem pedir ao juiz a emenda daquela sentença. Se ele percebeu, com muito mais razão, ele vai poder corrigir esse erro material. 

(pergunta) – quando a fundamentação não bate com o dispositivo, você pode dizer que houve erro material?

Não. Você diz quando o juiz diz lá: “A partir da colheita das provas parece que o autor tem razão na sua argumentação. Isto posto, julgo improcedente o pedido.” Há contradição entre a fundamentação e o dispositivo. Aí a gente entra com um recurso chamado de embargo de declaração. É uma outra situação. 

Quando a gente fala em erro material é um erro de natureza puramente aritmética, ou ainda, o juiz inverteu o nome do autor e o nome do réu. O juiz diz lá: “Trata-se de ação ajuizada por João em face de Maria.” Quando na verdade, a ação foi ajuizada por Maria em face de João. Isso também é considerado erro material. É um erro evidente; ele confundiu o nome do autor e do réu. Então só configura erro material essa troca de nomes das partes, e eventualmente, erros aritméticos. 

· Embargos de declaração – Se não for isso, se for contradição, existe um recurso próprio no nosso sistema, para que o juiz esclareça essa contradição, que é o recurso de embargos de declaração. Você embarga o que o juiz declarou na sentença. Você diz: “Olha juiz, não está claro o que você disse. Eu não sei ao final das contas se a minha ação é procedente ou improcedente; há uma contradição.” Então por embargos de declaração, ele volta a se manifestar e esclarece o que ele queria dizer. Essa é, nos termos do art. 462, a segunda situação em que o juiz pode voltar a se manifestar nos autos, após ter prolatado a sentença. 

A primeira situação é erro aritmético. A segunda situação é a hipótese de embargos de declaração. Sempre que o juiz der uma sentença truncada, em que há uma contradição entre dispositivo e fundamentação, ou ainda, quando a sentença do juiz trouxer uma omissão, por exemplo, pedi ao juiz que condenasse João a me pagar danos materiais e danos morais, e o juiz na sentença só se manifesta sobre os danos materiais, não fala nada sobre os danos morais. Ignora o meu pedido de danos morais. Não diz nem que procede e nem que é improcedente. Então sempre que houver uma contradição na sentença do juiz, ou ainda uma omissão, eu vou interpor um recurso para o próprio juiz, chamado de embargo de declaração. E esse recurso força o juiz a se manifestar novamente nos autos, suprindo aquela lacuna falando sobre os tais danos morais que ele ignorou no momento da sentença, ou ainda esclarecendo aquela sentença que estava truncada, que estava contraditória. 

Então pela interposição de embargos de declaração e pela constatação de erro material, eu posso provocar uma nova manifestação do juiz nos autos, mesmo após a prolação da sentença. 

(pergunta)

Não, o juiz não está preso aos argumentos fáticos e jurídicos das partes; ele está preso ao pedido. A adstrição, o princípio da congruência, é entre sentença e pedido.  O juiz não pode te dar mais do que você pediu, senão ele julga ultra petita, ele não pode te dar nada diferente do que você pediu, senão ele julga extra petita, e ele não pode te dar menos do que você pediu, senão ele julga citra petita. 

Existe um princípio no nosso sistema, que é o chamado princípio da adstrição, ou princípio da correlação, ou princípio da  congruência entre a sentença e o pedido. Isso quer dizer que o juiz tem que se manifestar na sentença, exatamente acerca daquilo que você pediu. 

Se eu peço ao juiz para condenar João a me pagar R$ 50.000,00 e o juiz diz: “Ahhh não... R$ 50.000,00 é muito pouco; vou condenar o João a pagar R$ 100.000,00”. Ele pode fazer isso? Não. Porque o juiz vai estar dando mais do que eu pedi; ele vai estar julgando ultra petita. Julgar ulta petita é dar mais do que foi pedido. 

Por outro lado, se eu digo ao juiz: “Juiz, condene João a me entregar 50 barras de ouro”, pode o juiz na sentença dizer: “Não, ouro não. Condeno João a entregar à Bianca 300 peças de diamante”? Não. Se o juiz fizer isso ele vai estar julgando diferente do que eu pedi. Eu não posso pedir arroz e o juiz condenar a entregar feijão. Eu não posso pedir ouro e o juiz condenar a entregar prata. Se ele fizer isso ele vai estar julgando extra petita, diferente do que foi pedido. 

Por outro lado, se eu peço ao juiz a condenar Joãozinho a me pagar danos morais e danos materiais, e o juiz só se manifesta na sentença dizendo que Joãozinho me deve “x” reais a título de danos materiais, o juiz na sentença analisou mais do que eu pedi, exatamente o que eu pedi ou menos do que eu pedi? Ele analisou menos do que eu pedi. Eu pedi para que ele condenasse a me pagar danos materiais e danos morais, e o juiz se manifestou sobre os danos materiais e ignorou o meu pedido de danos morais. Logo ele julgou citra petita. Ele me deu menos do que eu pedi. 

E aí, já que estamos falando disso, gostaria de lembrar que o julgamento citra petita é diferente de julgamento infra petita. A sentença infra petita é uma sentença perfeita, em que o juiz se manifesta sobre o meu pedido mas não o acolhe por inteiro. Por exemplo, peço ao juiz que condene João a me pagar R$ 50.000,00. O juiz não pode condenar o João a me pagar só R$ 30.000,00? Pode. Essa sentença é infra petita; ela é perfeita, ela não tem vício nenhum. O juiz se manifestou acerca do meu pedido, só que ele não o acolheu integralmente. Isso é lícito; é claro que o juiz não é obrigado a dar ao autor tudo o que ele pede, na quantia que ele pede. Então esse julgamento é infra petita. 

Se eu peço ao juiz R$ 3.000,00 a título de danos materiais e R$ 3.000,00 a título de danos morais, e o juiz diz que a pessoa me deve R$ 1.000,00 a título de danos materiais e nada a título de danos morais, essa sentença é infra petita. O juiz se manifestou integralmente sobre o meu pedido. Só que ele me deu menos do que eu queria nos danos materiais e não me deu nada a título de danos morais. Mas ele não ignorou o meu pedido. Ele analisou o meu pedido por inteiro. 

Na sentença citra petita, o juiz ignora um dos seus pedidos. É nesse sentido que ele te dá menos do que você pediu. Você fez um pedido longo, grande, que embolava danos materiais com danos morais, e o juiz só se manifestou acerca de um desses danos. Então ainda que ele tenha dado tudo o que eu pedi a título de danos materiais, se ele ignorou o meu pedido acerca dos danos morais, a sentença é citra petita. E nesse caso, cabe embargo de declaração, para que ele complemente essa sentença.

· Citra petita ( menos do que foi pedido

· Extra petita ( diferente do que foi pedido

· Ultra petita ( mais do que foi pedido

· Infra petita ( sentença perfeita que não acolhe o pedido todo

· Sentença definitiva: classificação 

Tratando agora especificamente da chamada sentença definitiva, que a gente já sabe que é aquela que leva à extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, como a gente pode classificar essa sentença? Sempre que o juiz prolatar uma sentença capaz de levar à extinção do processo com resolução do mérito, como essa sentença – que a gente já sabe que é definitiva – pode ser classificada, pode estar subdividida? 

Fala-se que a sentença definitiva pode ser condenatória, declaratória ou constitutiva.

· Condenatória ( é aquela sentença que leva à resolução do mérito impondo um dever, uma condenação, à alguém. Se o juiz diz lá: “Julgo procedente o pedido e condeno João a pagar R$ 3.000,00”, essa sentença definitiva é uma sentença condenatória. Ela impõe uma condenação a uma das partes (normalmente ao réu). Mas a sentença também pode condenar o autor aos honorários, a pagar custas se ele deu causa ao processo. Então não é bom dizer que a condenação é só para o réu. Às vezes ele impõe condenação às suas partes. 

· Declaratória ( na sentença declaratória, o juiz sempre vai declarar a existência ou inexistência de uma relação jurídica. Se eu ajuízo uma ação declaratória de paternidade, quero que o juiz diga que o Joãozinho é meu pai, ao final do processo o juiz julga procedente a ação e declara que o Joãozinho é meu pai, ou ainda, julga improcedente a ação, dizendo que Joãozinho não é meu pai. Essa sentença definitiva é declaratória. Por que? Porque ele não condenou nessa sentença o Joãozinho a me pagar alimentos e não condenou Joãozinho a coisa nenhuma. Ele simplesmente reconheceu (ou não) a existência de uma relação jurídica que me ligasse ao Joãozinho. Se o juiz declara que eu sou filha do Joãozinho, ele declara existir uma relação jurídica de paternidade. Se o juiz julga improcedente a ação declaratória de paternidade, ele está dizendo, a contrario sensu, que inexiste a relação jurídica de paternidade. Então, esse tipo de sentença, que também é capaz de levar à extinção do processo com a resolução do mérito, é chamada de sentença declaratória.
· Constitutiva ( sentença constitutiva é aquela que cria ou modifica situações jurídicas. Vejam que essa sentença não é capaz de criar direito. Porque é preexistente. O juiz quando sentencia, ele sempre está reconhecendo um direito que já existia desde que você ajuizou a ação e que ele na verdade, só está fazendo reconhecer. O direito de receber R$ 1.000,00 do João não surgiu no momento em que o juiz condenou João a me pagar. Esse direito era preexistente; existia desde o momento em que eu ajuizei a ação. O juiz só fez condenar o João e reconhecer esse direito que realmente existia. 
A sentença constitutiva, voltando a ela, é a sentença que cria ou modifica relações jurídicas; ela não cria direito. Por exemplo: a sentença prolatada numa ação de divórcio. Numa ação de separação, é tida como sentença constitutiva. Por que? Porque a partir do momento em que o juiz reconhece a separação, reconhece o divórcio, aquelas pessoas têm a sua relação jurídica modificada. Aquelas pessoas que até então eram casadas, passam a ser separadas ou divorciadas. Mudou o que? A situação jurídica daquelas pessoas. Mas o direito a separação surgiu quando o juiz prolatou a sentença? Não. O direito à separação surgiu no momento em que eu preenchi os requisitos para ajuizar a ação. Se eu já estava separada de fato há 1 anos da pessoa, se eu já estava separada da pessoa há 2 anos e peço o divórcio direto, se eu estava casada há pelo menos 1 ano, diz a lei que eu posso ajuizar a ação. Para ajuizar uma ação de divórcio, o que tem que existir? Tem que existir um casamento com uma separação de fato há pelo menos 2 anos. Ou uma separação de direito ocorrida há pelo menos 1 ano. Então o direito ao divórcio surge para mim no momento em que eu preencho os requisitos legais. E não no momento em que o juiz sentencia dizendo que eu estou divorciada. Embora ao sentenciar dizendo que eu estou divorciada, o juiz crie uma nova situação jurídica para mim (eu passo de casada a divorciada), o direito ao divórcio era preexistente. Exatamente como todos os direitos no nosso sistema, ele se constituiu no momento em que eu preenchi os requisitos de 2 anos de separação de fato, para ajuizamento daquela ação. Então a relação jurídica foi modificada, a situação jurídica das partes foi alterada. Mas o direito a obter o reconhecimento do divórcio já era preexistente. 

É importante que vocês saibam, embora isso hoje não tenha importância prática (apenas teórica), que as sentenças definitivas que nós acabamos de subdividir, há algum tempo atrás sofreu por parte da doutrina uma classificação que nós chamamos de classificação quinária. A classificação quinária das sentenças definitivas, subdividia tais sentenças em: Condenatórias, Declaratórias, Constitutivas, Executivas e Mandamentais.

Uma parcela da doutrina, e aqui se destacava o Prof. Olívio Batista, que sustentavam que as sentenças definitivas sofriam uma classificação quinária e não uma classificação ternária. Além das sentenças condenatórias, declaratórias e constitutivas, nós tínhamos também as chamadas sentenças executivas e as chamadas sentenças mandamentais. Essa classificação hoje perdeu importância. As sentenças executivas e mandamentais foram inseridas num gênero maior chamada sentenças condenatórias. Então hoje no nosso sistema, prevalece a classificação ternária das sentenças, que as subdivide em sentenças condenatórias, declaratórias e constitutivas. E as sentenças que antigamente eram chamadas de mandamentais ou executivas, passaram a integrar as chamadas sentenças condenatórias.
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· Coisa julgada: formal e material (eficácia endo e pan processual)

A gente passa a falar então do último fenômeno que a gente tem que estudar nesse semestre, que é o fenômeno chamado de coisa julgada. A coisa julgada existe no nosso sistema como uma garantia da segurança jurídica. Ela quer assegurar a paz social, que só pode ser alcançada no sistema, quando a gente tem um mínimo de segurança. Daí porque a gente vai ver que a coisa julgada é um fenômeno que reveste as sentenças, capaz de fazer com que as sentenças se tornem imutáveis a partir de um determinado momento. Por que isso? Porque se a decisão judicial tivesse recursos infinitos, que não acabassem nunca, se essas decisões judiciais pudessem ser modificadas de alguma maneira, com recursos, de alguma outra forma, a gente viveria num quadro de instabilidade social enorme. Imaginem a insegurança de quem hoje é absolvido, mas amanhã pode ser condenado, e num outro recurso pode ser absolvido, mas depois pode voltar a ser condenado, se isso não tivesse fim. Se o sujeito não pudesse algum dia respirar e dizer: “Uffa... esse foi o último recurso. Não cabe mais nada a partir de agora”. 

Então a coisa julgada surge, na verdade, como uma necessidade social. A gente precisa ter paz. As pessoas para confiarem, ainda que minimamente no judiciário, precisam saber que num determinado momento o que for decidido vai se tornar imutável, vai se revestir dessa característica de imutabilidade. É para dar essa segurança, é com essa característica de imutabilidade, que surge o fenômeno chamado de coisa julgada (coisa que já foi analisada; pedido que já foi apreciado) e que precisa, portanto, se tornar imutável a partir de um determinado momento. 

A coisa julgada, exatamente como as sentenças, admite uma subclassificação. Daí porque a gente pode falar em coisa julgada formal e coisa julgada material. Mais uma vez lembrando que coisa julgada, quer seja formal, quer seja material, tem o mesmo objetivo: conferir imutabilidade à decisão a que elas estão atreladas. 

Quando se forma a coisa julgada formal, e quando se opera a chamada coisa julgada material?

Coisa julgada formal é o fenômeno que torna imutável toda e qualquer sentença, definitiva ou terminativa, no processo em que ela foi prolatada. Então a coisa julgada formal, é o fenômeno que torna imutável, depois de um determinado tempo, toda e qualquer sentença (definitiva ou terminativa) no processo em que aquela sentença foi prolatada. Então se eu ajuízo uma ação, e portanto dou início a um processo, num determinado momento eu tenho prolatada uma sentença, que pode ser terminativa (levar à extinção do processo sem a resolução do mérito) ou definitiva (levar à extinção do processo com resolução do mérito). O fato é que essa sentença, terminativa ou definitiva, os recursos do nosso sistema são finitos. Vai chegar uma hora que não dá mais para recorrer. E nessa hora, aquela sentença (terminativa ou definitiva) vai se tornar imutável naquele processo em que ela foi prolatada. Ou seja, eu não vou ter nenhum meio a minha disposição capaz de tentar modificar aquela sentença naquele processo em que ela foi prolatada. A esse fenômeno de imutabilidade de uma decisão, de imutabilidade de uma sentença terminativa ou definitiva, no processo em que ela foi prolatada, nós chamamos coisa julgada formal. Então a coisa julgada formal se opera sempre, porque não existe processo em que não haja sentença. A sentença pode ser terminativa ou definitiva. Nem sempre o juiz chega à análise do mérito. O fato é que mesmo a sentença terminativa só vai poder ser impugnada até um determinado momento. Chega uma hora em que não dá mais para tentar reverter aquela sentença; não tem recurso capaz de levar a decisão para um órgão superior ao STF. Se a causa chegou no STF, apelar, recorrer agora, só para Deus. Dizem que a justiça divina não falha; então apela pra ele. Mas no nosso plano terrestre, chegou no STF é irrecorrível, acabou. Nesse momento, em que você não pode mais interpor nenhum recurso para reverter o caráter daquela decisão, opera o que a gente chama coisa julgada formal. 

A coisa julgada formal, dizem os doutrinadores, opera efeitos endo processuais. Tem eficácia endo processual. Por que a gente costuma dizer que a coisa julgada formal tem eficácia endo processual? Porque endo vem de interno, de dentro. Então a coisa julgada formal é capaz de tornar endo processualmente – dentro do processo em que foi prolatada aquela sentença – a sua imutabilidade. Então a coisa julgada formal tem caráter endo processual porque ela faz com que aquela decisão se torne imutável endo processualmente (dentro do processo em que a decisão foi prolatada). 

E aí vocês podem perguntar: “Poxa, por que isso? Quer dizer que pode existir uma sentença que faz coisa julgada formal e que, portanto, não vai ser mais mutável no processo em que ela foi prolatada, mas vai poder ser mutável em outro processo, fora do processo?”  Sim. 

Vamos imaginar o caso de uma sentença que leve à extinção do processo sem julgamento de mérito, por reconhecer que faltava uma condição da ação. Então eu ajuízo uma ação, mas naquela ação, entendeu o juiz que faltava uma condição: não tinha legitimidade. O que o juiz faz se entende que falta uma condição da ação no processo? Nos termos do art. 267 do CPC, ele vai prolatar uma sentença terminativa. A sentença terminativa leva à extinção desse processo sem a resolução do mérito. Mas eu discordei da sentença; eu acho que tem legitimidade sim. Apelei. Aí vem o TJ e diz que não tem legitimidade. Não me conformei e levei a questão pro STJ, por recurso especial. O STJ vem e diz: “É... não tem legitimidade mesmo”. Mas eu não me conformei e levei a questão para o STF, por recurso extraordinário. Aí o STF vem e diz: “Olha, lamento informar, mas não tem legitimidade mesmo!” Nessa hora, não dá mais para recorrer. E opera-se a chamada coisa julgada formal, que só vai me impedir de discutir a minha eventual legitimidade dentro dessa primeira ação que eu ajuizei. Por que? Porque se eu concordar com a extinção desse processo, já que eu não tenho mais nada para fazer para reverter esse quadro dentro dele, eu posso amanhã ajuizar uma ação igualzinha a essa primeira. Mas agora preenchendo todas as condições da ação, ou seja, eu posso renovar aquela primeira ação de cobrança, por exemplo, agora preenchendo todas as condições da ação. E essa segunda ação de cobrança, ajuizada em face da mesma pessoa, por conta do mesmo caso, com o mesmo pedido, vai ser regularmente recebida e analisada no mérito. O que quer dizer que aquela eventual deicsão de ausência de legitimidade só se tornou imutável dentro da ação 1, onde não havia mais nenhum recurso disponível para que eu tentasse reverter o quadro. Mas no momento em que eu ajuizei uma segunda ação de cobrança em face do mesmo João, por conta do mesmo contrato de compra e venda, fazendo o mesmo pedido de condenação ao pagamento de R$ 10.000,00, foi suprida aquela ausência de legitimidade e o mérito foi apreciado. Ou seja, a coisa julgada que se operou lá naquela primeira ação, não me impediu de voltar a discutir o meu direito de crédito. Ele só não pôde ser discutido dentro daquela primeira ação que foi ajuizada, razão pela qual a coisa julgada formal só tem eficácia endo processual. A coisa julgada formal não me impede de discutir a mesma questão numa ação futura. 

Por outro lado, todos os processos, todas as ações, que tiverem o mérito analisado, vão ter neles prolatadas sentenças definitivas. Então agora, na hipótese 2, se eu ajuízo uma ação de cobrança em face de João, dizendo que João me deve R$ 1.000,00 por força de um contrato de compra e venda, se eu entreguei pra ele uma lambreta e ele não me entregou os R$ 1.000,00, razão pela qual eu estou pedindo a condenação de João, se o juiz recebe a inicial – ela está perfeita, as condições da ação estão todas lá – colhe as provas direitinho, e no momento da sentença o juiz diz: “Olha, julgo improcedente a ação porque o João mostrou ao longo do processo, o recibo de quitação em que ele prova que já pagou esses R$ 1.000,00. Você não tem o direito de estar pedindo esses R$ 1.000,00 do João, por isso eu julgo improcedente o pedido”. O que vai acontecer nessa ação? Aqui, a primeira coisa que a gente tem que identificar: houve prolação de sentença terminativa ou definitiva? Definitiva. O juiz se manifestou acerca do mérito daquela ação de cobrança. Não concordei, achei injusta a sentença do juiz. Apelei. O TJ disse: “Opa, tem um recibo de quitação. O João nada te deve.” Não me conformei e fui pro STJ (recurso especial). O STJ diz que não tem jeito, porque tem o recibo de quitação. Fui para o STF e mais uma vez lamentou e disse: “Olha, tem o recibo de quitação.” Tornou-se imutável aquela questão dentro daquele processo. Não dá mais para apelar pra ninguém. Operou-se portanto, a chamada coisa julgada formal. 

Mas paralelamente, toda vez que houver a prolação de uma sentença definitiva no processo, no momento em que a coisa se torna imutável dentro do processo, ela vai se tornar imutável também fora do processo. Ou seja, as sentenças definitivas sofrem não só a formação da coisa julgada formal, que impede que eu continue discutindo aquilo no mesmo processo, mas sofrem simultaneamente a formação da coisa julgada material. O que quer dizer o seguinte: eu não posso chegar diante daquela resposta do STF e uma semana depois querer ajuizar uma nova ação de cobrança em face do mesmo João, pleiteando o pagamento dos mesmos R$ 1.000,00, pela venda da mesma lambreta. Por que? Porque a coisa julgada material tem eficácia pan processual. Como houve prolação de sentença definitiva naquele processo, formou-se num determinado momento coisa julgada formal (que me impede de discutir a sentença no processo) e paralelamente, coisa julgada material. É aquela idéia da segurança jurídica. A pessoa ia ficar muito insegura se amanhã, depois de ter sido inocentada pelo STF, eu pudesse ajuizar uma nova ação de cobrança em face da pessoa, pelos mesmos fatos, e ela pudesse vir a ser condenada. Então a eficácia pan processual, é aquela eficácia gerada pela coisa julgada material, que me impede de discutir aquele mesmo direito de crédito em face de João, ainda que numa nova ação de cobrança. O juiz vai dizer: “Olha, essa questão da dívida em torno da lambreta, já foi objeto de um outro processo. E como ele formou coisa julgada material, ou seja, acabou o prazo para recurso, você não pode querer discutir essa dívida da lambreta num outro processo. Acabou. Houve coisa julgada material.” 

Daí porque a gente viu, quando nós estudamos as preliminares do art. 301 do CPC, que uma das preliminares é a existência de coisa julgada. O que é mesmo prejudicial? É aquela questão que, uma vez identificada no processo, impede a análise do mérito. Então se eu amanhã ajuízo uma ação de cobrança em face do João, por conta da mesma dívida da lambreta, o que ele vai dizer? “Primeiramente gostaria de alegar que há coisa julgada sobre essa dívida”. Se o juiz entender que há aquela preliminar do art. 301, que há coisa julgada material, o que o juiz vai fazer com a segunda ação? Extinguir sem a análise do mérito. Ele vai dizer: “Olha, não vou voltar a analisar o mérito de uma questão que já foi analisada anteriormente”. Isso é uma questão de segurança jurídica. Se a sentença foi justa ou injusta, não interessa. Se ela transitou em julgado, se ela fez coisa julgada material, eu não posso discutir essa questão em um outro processo. 

E é exatamente aqui que entra aquela distinção tão importante que eu falei para vocês agora a pouco, entre a sentença terminativa e a definitiva. Vocês devem estar vendo agora que a importância de se classificar uma sentença em terminativa ou definitiva, não é mera questão acadêmica: “está no art. 267 é terminativa; está no art. 269 é definitiva, e é só isso.”  É importante a gente saber se a sentença é terminativa ou definitiva, por que? Porque sentenças terminativas só fazem coisa julgada formal. Logo, sentenças terminativas não impedem a discussão da mesma questão num processo futuro. 

Já se houve a prolação de uma sentença definitiva (nas hipóteses do art. 269),  vai se operar a coisa julgada formal e material e, por conseguinte, eu não vou poder voltar a rediscutir aquela questão num processo futuro. 

Então suponhamos que se crie uma historinha, de uma ação de cobrança ajuizada pelo João em face de Maria, em que João pleiteava o pagamento de R$ 1.000,00 por força de uma lambreta que João vendeu para Maria e Maria não pagou. Maria vem e produz suas provas no curso do processo, e prova para o juiz que aquela dívida está prescrita. Ou seja, João levou 30 anos para cobrar aquela dívida. Vejam vocês que operou-se prescrição. Pergunto a vocês: qual é a coisa julgada que vai se formar ao término do prazo recursal nesse processo? Coisa julgada formal e material. Por que? Porque o juiz vai prolatar uma sentença definitiva. Por que a sentença do juiz, que reconhece a prescrição, é definitiva? Porque está no art. 269. Está escrito que toda vez que o juiz reconhecer a existência de prescrição ou decadência, a sentença será definitiva. Se ela é definitiva, a coisa julgada que se forma quando não cabe mais recurso, é formal (porque ela se torna imutável dentro do processo) e também material. Joãozinho não vai poder, inconformado com a decisão, ajuizar uma nova ação de cobrança em face da mesma Maria e por conta da mesma lambreta. 

Então é muito importante, qualquer questão que trate de coisa julgada, que trate de sentença, partir do art. 267 e do art. 269. Aqui o legislador foi super bacana com a gente. Ele traz dois artigos em que ele expõe um rol taxativo de todas as situações que levam à prolação de sentença terminativa e todas as situações que levam à prolação de sentença definitiva. E aí sabendo que a sentença terminativa só faz coisa julgada formal, e que a sentença definitiva sempre faz coisa julgada formal e material, vocês respondem qualquer questão sobre coisa julgada e sobre sentença. O raciocínio é sempre esse. Ninguém precisa saber quais são as hipóteses de sentença terminativa e sentença definitiva. Vai no art. 267 e no art. 269. Se não está no art. 267 e está lá no art. 269, é sentença definitiva, que forma coisa julgada formal e material. Não está no art. 269 e está no art. 267, a sentença é terminativa  e forma coisa julgada formal. E aí, claro, coisa julgada formal tem eficácia endo processual (dentro do processo). Coisa julgada material tem eficácia pan processual (pra fora do processo).

Então não tem mágica. Se caiu um problema envolvendo uma hipótese que levou o juiz a sentenciar, para vocês desenvolverem todo o raciocínio, é só saber se essa hipótese está no art. 267 ou no art. 269, e a partir daí vocês caminham.

( Art. 267 ( sentença terminativa ( coisa julgada formal ( eficácia endo processual

( Art. 269 ( sentença definitiva ( coisa julgada formal e material ( eficácia pan processual

· Coisa julgada ( Preclusão

A preclusão, como vocês sabem, é a perda de uma faculdade processual. A preclusão não está ligada ao estado de imutabilidade do processo. A gente diz que acontece preclusão, toda vez que uma pessoa perde uma faculdade processual. Por exemplo, eu deixei de apresentar contestação no prazo de 15 dias. Posso apresenta-la no 21º? Não. Por que? Porque formou coisa julgada? Não. Porque houve preclusão. Eu perdi a faculdade processual de contestar no prazo que eu tinha. Vou poder continuar discutindo a questão no processo, mas não por contestação. Eu vou poder produzir prova, eu vou poder arrolar testemunha... Então a preclusão é a perda de uma faculdade processual específica. Perdi um prazo, mas ainda dá pra discutir a questão por outros meios. 

Quando se opera a coisa julgada, eu não posso voltar a discutir a questão por meio nenhum. Então uma coisa é eu perder o prazo para apelar. Há preclusão; não dá para apelar depois do 15º dia. Se eu perdi o prazo, houve preclusão temporal. Eu perdi o tempo para a faculdade processual que eu tinha de apelar. Mas isso não quer dizer que eu não possa discutir a questão em outros meios. Eu perdi a minha faculdade de apelar, mas posso continuar discutindo a questão por outros meios. Quando acontece a coisa julgada, não tem mais nada que você possa fazer para poder discutir a questão. Formou coisa julgada formal, não tem petição, não tem parecer, não tem recurso, não tem nada que você possa apresentar mais para discutir aquela questão. 

Então a coisa julgada é uma situação de imutabilidade do processo, da decisão do processo.  A preclusão é uma mera perda de faculdade processual. Você perdeu uma, mas você não perdeu todas as faculdades que você tinha no processo. 

· Limites objetivos e subjetivos: art. 472

Quando a gente fala de coisa julgada, é importante falar que a coisa julgada tem limites objetivos e subjetivos, ou seja, a coisa julgada do processo só se forma sobre algumas matérias (limites objetivos) e para algumas pessoas (limites subjetivos). 

Então o que a gente vai passar a ver agora é o que faz coisa julgada; qual é a parte do processo que se torna imutável e pra quem a parte do processo se torna imutável. 

1ª indagação: Limites objetivos – o que se torna imutável no processo? Qual é a parte do processo que eu não posso discutir depois que houve a formação de coisa julgada?  

2ª indagação: Limites subjetivos – quem fica submetido à coisa julgada? Quem são as pessoas que tem que se sujeitar àquela coisa julgada que se operou? 

Diz o art. 472 do CPC:

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Então a situação é a seguinte: na coisa julgada os limites subjetivos sempre se opera entre aqueles que foram partes no processo (autor, réu e litisconsortes). Se a pessoa ingressa no processo como litisconsorte, se junta ao autor, se junta ao réu, é claro que ela deixa de ser terceiro e passa a ser parte daquele processo. Todo mundo que participar então daquela demanda, daquele procedimento contraditório, vai ser atingido pela coisa julgada. A sentença se torna imutável para o autor, para o réu e pros seus litisconsortes. Mas uma testemunha, por exemplo, não é atingida pela coisa julgada. Então se amanhã uma testemunha for vítima do mesmo golpe e quiser ajuizar uma ação em face do mesmo réu, ela está impedida pelo fato de ter testemunhado num processo anterior? Não. Ela não tem nada com isso. Daí porque a coisa julgada só se forma para as partes da demanda (autor e réu) e pros seus litisconsortes. 

O que faz coisa julgada? Sempre, só e necessariamente, o que está no dispositivo da sentença. A gente acabou de falar das 3 partes de uma sentença, e nós vimos que a última parte dela é o chamado dispositivo. É quando o juiz diz: “Isto posto julgo procedente” ou “Isto posto julgo improcedente o pedido”. Então é esse conteúdo decisório, é a procedência ou improcedência do pedido, que faz coisa julgada, que é atingido pela coisa julgada. 

Os fundamentos do juiz não são atingidos pela coisa julgada. Eles são mutáveis. Num processo futuro, ajuizado em face do mesmo réu por uma outra pessoa, o juiz pode julgar procedente ou improcedente a ação, com base em outros fundamentos. Por que? Porque fundamento não faz coisa julgada. Relatório e Fundamentação mudam a todo tempo. O que se torna imutável é a procedência ou improcedência do pedido. Justamente porque é isso que causa impacto na segurança jurídica. É lá que está dito se eu sou inocente ou se eu não sou inocente. É no dispositivo que está dito se eu devo ou se eu não devo; e é isso que sofrendo alteração gera instabilidade social, gera insegurança jurídica. Daí porque só o que está no dispositivo da sentença gera coisa julgada. 

E eu imagino que todos estejam vislumbrando agora a importância da ação declaratória incidental. Porque se eu discuto a questão da paternidade incidentalmente a uma ação de alimentos, onde fica a manifestação do juiz acerca da paternidade? Fica na fundamentação. “Por entender que o sujeito é pai da Bianca, conforme provas colhidas nos autos (fundamentação), julgo procedente a ação de alimentos (dispositivo).”  Isso quer dizer que numa ação de inventário futura, o outro juiz pode entender que aquele João não é pai da Bianca. Por que? Onde o juiz da ação de alimentos tinha dito que João era pai da Bianca? Na fundamentação. E aí no dispositivo, que se tornou imutável, ele condenou João a pagar alimentos pra Bianca. Mas se isso não estava no dispositivo, e amanhã João morre e a Bianca tenta se habilitar no inventário dele, o juiz pode na fundamentação falar: “Partindo da premissa de que João não era pai da Bianca, conforme provas colhidas nos autos, julgo improcedente o pedido”. Aí vocês vão falar: “Ué, mas isso não é incoerente? O juiz de alimentos disse que João era pai”. E aí eu vou perguntar para vocês: “O juiz de alimentos disse que João era pai onde?” Na fundamentação. Então o juiz do inventário pode mudar isso perfeitamente. Porque a fundamentação não faz coisa julgada. O limite objetivo da coisa julgada, diz que só o que está no dispositivo, se torna imutável. Daí porque, condenado a pagar alimentos à Bianca, se o João fizer um exame de DNA e constatar que ele não é pai, ele tem que continuar pagando alimentos? Tem. Porque isso é dispositivo; isso transita em julgado e faz coisa julgada material. Então mesmo que depois, por exame de DNA se constate que o sujeito não era pai da Bianca, pra fins de alimentos ele é. Aquilo transitou em julgado; a procedência do pedido da Bianca naquela ação de alimentos é imutável. Isso está no limite objetivo da coisa julgada. 

(pergunta) – Não cabe nenhuma ação?

A gente vai ver. Rescisória cabe em alguns casos; não para esse caso da injustiça da decisão. Injustiça da decisão, meu amigo, assimila, problema seu. Fizesse ação declaratória incidental antes, tivesse pedido DNA no curso da ação de alimentos. Então esse é o grande problema da ação de alimentos e das questões incidentais. Daí porque quando a gente estava estudando isso, eu falei para vocês que era tão importante ajuizar uma ação declaratória incidental de paternidade. Pra que? Pra pegar aquela questão da paternidade, que era prejudicial no processo de alimentos, e levar para um processo autônomo, onde o reconhecimento da paternidade era pedido, e portanto, ia ser decidido no dispositivo da sentença. Aí sim João ia ser pai, ou não ia ser pai, para qualquer fim. E isso ia transitar em julgado, e isso ia fazer coisa julgada na ação de alimentos e em qualquer outra ação que envolvesse paternidade. 

· Coisa julgada em sentenças coletivas

Aqui eu vou fazer uma mera introdução, porque esse tema é extremamente complexo, e vocês vão ter tempo para ver isso em Processo Civil IV, porque tem lá no programa de vocês a ação civil pública, e as ações populares são tópicos de Processo Civil IV. Nessa ocasião vocês vão estudar isso com mais detalhes. 

Por ora, basta vocês saberem que tudo o que a gente falou para essas ações individuais – ações ajuizadas por uma pessoa em face de outra – não funciona quando a gente pensa em coletividade. No nosso sistema hoje, existem ações que tutelam os chamados direitos de massa (direitos de categorias de pessoas), como uma forma de tentar prestar a tutela jurisdicional de maneira mais rápida, mais célere. A gente passou a observar, num determinado momento da nossa história, que várias ações se repetiam. Vários empregados de uma mesma empresa acionavam a empresa, vários consumidores do mesmo produto acionavam o fabricante desse produto, então a gente se inspirou no direito norte-americano, nas chamadas class actions (ações de classe) e nós trouxemos para o sistema brasileiro as chamadas ações coletivas. A idéia dessas ações coletivas é ganhar tempo. Ao invés de um autor ajuizar uma ação em face de um fabricante de um produto, que todos os consumidores daquele produto acionem de maneira coletiva aquele fabricante. 

Então suponhamos que todos nós aqui sejamos assíduos consumidores de Danoninho. E aí nós compramos Danoninho e consumimos em larga escala, eis que, todos nós consumidores de Danoninho em um determinado momento, começamos a desenvolver alergia grave ao produto. Todo mundo ficou empolado, todo mundo teve uma série de problemas, e não constava lá do rótulo do Danoninho a informação de que ele continha corante, etc e tal, e que podia gerar alergia. Ao invés de cada um de nós ajuizar uma ação para pleitear reparação pelos danos físicos que sofreu em face do fabricante do Danoninho, nós podemos nos reunir no pólo ativo da ação e coletivamente ajuizar essa ação em face do fabricante do Danoninho. Naturalmente, a sentença prolatada nessa ação coletiva, vai ser uma sentença chamada de sentença coletiva. Por que? Porque ela não vai gerar efeito para uma pessoa. Ela vai gerar efeitos para uma categoria de pessoas. Então se o juiz julgar improcedente a ação coletiva, dentro do conceito de limites subjetivos da demanda, quem vai ser atingido por essa sentença do juiz, resultante desse consumo de Danoninho? Todos nós – e essa é a peculiaridade – autores coletivos que ajuizamos a ação em face do fabricante do Danoninho, e todas as pessoas que não se juntaram a nós no pólo ativo, mas que estão na mesma situação, ou seja, que também consumiram Danoninho em algum lugar do nosso país, e também ficou lá todo empolado. Por que? Porque as sentenças das ações coletivas julgam 3 tipos de interesses: 


· Difusos – art. 81, Lei 8.078/90

· Coletivos (strictu sensu)

· Individuais homogêneos:

· Improcedência ( erga victmae ( autor e réu

· Procedência ( erga omnes
Toda vez que uma sentença, numa ação coletiva estiver julgando um interesse difuso ou coletivo strictu sensu, essa sentença vai ser erga omnes, ou seja, ela vai produzir resultados para aquelas pessoas que ajuizaram a ação de maneira efetiva, e para todas aquelas que não ajuizaram ação, mas estão na mesma situação. 

Por outro lado, se o direito tutelado pela ação coletiva for um direito individual homogêneo, a sentença prolatada nessa ação que julga um interesse individual homogêneo, vai ser uma sentença erga victmae. O que isso quer dizer? Quer dizer que ela só vai gerar efeitos erga omnes para atingir todo mundo em face de procedência. Então quando eu estou julgando um direito individual homogêneo, a galera toda só vai ser atingida pela sentença, se for uma sentença de procedência da ação coletiva. Se a sentença for de improcedência, ela só produz efeitos inter partes; só atinge os autores e o réu. 

Vou explicar para vocês, muito rapidamente, o que diferencia os interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Mas a partir de agora, vocês não tem qualquer preocupação para fins de prova. A gente vai estar aqui só por amor ao debate, tratando de um tema que vocês ainda vão estudar a fundo, até porque ele é extremamente complexo. 

Vocês só precisam saber que a coisa julgada na sentença coletiva é diferente da individual. Porque em regra, produz efeitos erga omnes; atinge a coletividade e não apenas um indivíduo ou outro, já que você tem galera no pólo ativo da ação. Tem muita gente no pólo ativo da ação. E ponto final. A partir de agora, estamos aqui apenas por amor ao debate.

Dentro de um gênero chamado interesses coletivos, nós temos 3 espécies de direitos, chamados direitos difusos, direitos coletivos (strictu sensu) e direitos individuais homogêneos. 

· Direitos difusos – o art. 81 do CDC, da Lei 8078, define esses direitos. 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato.

O art. 81 do CDC define os interesses difusos como interesses que pertencem a uma parcela indeterminável da população. São direitos que atingem um número incontável de pessoas. Vamos imaginar o seguinte: uma indústria poluiu um rio que corta o Rio de Janeiro inteiro. Várias pessoas beberam essa água. Quantas são, numericamente, as pessoas atingidas? Impossível precisar. 

Uma indústria está jogando fumaça tóxica no ambiente. Todo mundo tem o direito de respirar um ar saudável, um ar despoluído. Quantas pessoas são atingidas quando uma indústria joga fumaça poluente no ambiente? Não sei, é um número indeterminável. É impossível fracionar o quanto de dano cada pessoa sofreu. 

Então toda vez que você perceber que houve uma lesão a um direito que pertence a um número incontável de pessoas, diz-se que esse interesse é um interesse difuso. São questões normalmente ligadas à meio ambiente mesmo: fumaça tóxica, poluição de água... porque é muito difícil você dizer quantas pessoas respiraram o ar poluído. É um número indeterminável de pessoas. 

· Direitos coletivos (strictu sensu) – o interesse coletivo strictu sensu, é definido como um interesse que pertence a um número indeterminado, porém, determinável, de pessoas. É o interesse de uma categoria. Eu posso até não saber quantas pessoas integram aquela categoria. Mas eu sei precisar qual é a categoria que foi atingida por um determinado desastre. 

Por exemplo, uma indústria joga mercúrio em águas da Baía de Guanabara, onde um grupo de pescadores costuma pescar. Por conta do mercúrio que foi lançado nas águas da Baía de Guanabara, aquela colônia de pescadores passou a não ter de onde tirar o seu sustento, já que todos os peixes morreram. Pergunto a vocês: que tipo de interesse, pensando nesses pescadores, foi lesado? Interesse coletivo strictu sensu. Por que? Porque eu posso não saber quantos pescadores integram aquela colônia. Mas eu sei dizer que com a mortandade dos peixes, a categoria atingida foi a categoria dos pescadores. A categoria, por exemplo, de extratores de borracha, não tem nada a ver com isso. A categoria dos colhedores de trigo também não tem nada a ver com a poluição da água daquele local. Então toda vez que eu conseguir precisar a categoria que foi atingida, diz-se que houve lesão a um interesse coletivo strictu sensu (interesse de um grupo). 

· Individuais Homogêneos – O direito individual homogêneo é aquele em que eu consigo precisar com exatidão cada um dos lesados, e em que medida cada pessoa foi lesada. Então vamos imaginar o seguinte: todos nós resolvemos fazer um determinado consórcio para comprar um carro. O consórcio quebra, e quando isso acontece, eu já tinha pago 3 prestações, uma outra pessoa tinha pago 4 prestações, uma outra já tinha pago 5 e a outra já tinha pago todas as prestações. Existe um vínculo, um elo entre nós, e isso caracteriza o nosso direito como um interesse coletivo. Qual é o vínculo coletivo? Todos nós compramos um consórcio num mesmo lugar (esse vínculo nos une e faz com que a nossa demanda seja coletiva). Se isso é verdadeiro, por outro lado também é verdadeiro que é possível identificar o tanto de lesão de cada um de nós. Quem pagou só uma parcela teve um dano menor. Quem pagou duas teve um dano maior. Quem pagou cinco teve um dano maior. Então o interesse é individual homogêneo. Homogêneo porque ele tem uma característica que é comum a todos nós. Qual? Todo mundo fez o mesmo consórcio. E individual por que? Porque esse interesse que nasce coletivo num primeiro momento, já que todo mundo faz parte de um mesmo consórcio, vai se individualizando na medida em que eu vou percebendo o quanto de lesão de cada um.
Vamos imaginar que todo mundo acorde amanhã e veja um encarte simpático do Guanabara anunciando Danoninho, bandejinha com 6, a R$ 0,35. Todos nós achamos muito interessante aquela oferta, nos dirigimos ao Guanabara e entupimos o nosso carrinho com Danoninho. Nesse exato momento nós formamos um grupo de consumidores de Danoninho do Guanabara. Fomos unidos por uma mesma relação jurídica. Fomos para nossas casas, e um que está fazendo a dieta dos 10 kgs em um mês, consome só um copinho (é uma pessoa um pouco mais comedida). Outra pessoa, um pouco menos interessada em manter a forma, consome 3 copinhos. E uma outra, um tanto quanto afoita, no ritmo da próxima novela, mete o pé na jaca e come a bandeja inteira. O que acontece com essas pessoas? A que comeu um copinho tem uma leve dor de barriga porque comeu um Danoninho a R$ 0,35 que estava vencida há 6 meses. Aquela um pouco mais afoita que comeu 3 copinhos, teve um problema intestinal, gástrico, tão sério que precisou ser internada, mas muito tempo depois ela se recuperou. Perdeu mais de 10 kgs num mês, vejam vocês, mas ela está bem. Imagina aquele afoito que comeu a bandeja inteira! Esse morreu. Eu pergunto a vocês: que tipo de direito a gente identifica aqui? Direito individual homogêneo. Porque a gente parte de uma categoria comum de pessoas unidas por uma mesma relação jurídica – todo mundo comprou Danoninho no Guanabara – e num determinado momento a gente identifica lesões individualizadas. De forma que cada um vai querer um quantum de indenização. 

Tudo isso para dizer a vocês que quando o interesse for difuso (aquela história do meio ambiente) ou coletivo (a história da categoria de pescadores) a coisa julgada formada no caso de procedência ou improcedência, é erga omnes, ou seja, se todo mundo respirou ar poluído e a indústria foi condenada a indenizar as pessoas que respiraram essa fumaça, isso vai atingir não só as pessoas que ajuizaram essa ação, mas todo mundo que aspirou essa fumaça, ainda que não tenham integrado aquele processo. 

O mesmo acontece com a história dos pescadores. Se aqueles 3 pescadores ajuízam uma ação coletiva, mas ela é julgada procedente, todos os outros pescadores que deixaram de tirar dali os seus peixes, também vão ser atingidos pela sentença de procedência. 

Na sentença prolatada em processo que trate de direito individual homogêneo, galera geral, todos os consumidores de Danoninho só vão ser atingidos se a sentença for de procedência. Daí porque se diz que essa sentença é erga victmae; é a favor da vítima. Ela só atinge a coletividade – o grupo de consumidores de Danoninho – se ela for de procedência. Se ela for de improcedência, ela vai poder ser renovada. 

Mas enfim, isso foi só para que vocês tenham uma pequena prova do que vem em Processo Civil IV e para que desde já vocês saibam que a sentença na ação coletiva é diferenciada.
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